
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025 

PREGÃO ELETRONICO: 99901/2025-CMB - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025-CMB 

 

O Município de Barcarena, por através da Câmara Municipal de Barcarena, 

localizada na Rua. Lameira Bitencourt, 688 - Comercial - CEP: 67400-124, Barcarena/PA, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 22.943.229/0001-00, neste ato representado pelo seu Vereador Presidente, o Sr. JOSÉ 

MARIA RODRIGUES JÚNIOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 

99901/2025, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário SAMURAY 

COMERCIO, SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº. 50.756.472/0001-47, com sede na Estrada BR 422 Km8, S/N, bairro Açailândia, Limoeiro do 

Ajuru/PA cep: 68.415-000, neste ato representado pelo seu representante legal, o Sr. JOSE ARY AIRES 

NORONHA, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, DESCARTÁVEIS, COPA E COZINHA, A FIM 

DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA E SEUS ANEXOS, 

especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 99901/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

 

Especificação completa (Conforme termo de 

referência/proposta) 
Marca Unidade Quant. 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

3 

BANDEJA EM INOX RETANGULAR, TAMANHO 

GRANDE 52X31CM, FINALIDADE SERVIR 

LÍQUIDOS E ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM ALÇAS EM INOX, 

MATERIAL MADEIRA, ALTURA 3 CM 

INDUSTRI

AL 
unidade 50 41,51 2.075,50 

4 

BANDEJA DESCARTÁVEL RETANGULAR Nº 7: 

CONFECCIONADO PAPELÃO LAMINADO 

COM ACABAMENTO METALIZADO, Nº 7, 

VALIDADE INDETERMINADA. 

INDUSTRI

AL 
unidade 1.000 4,20 4.200,00 

6 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO Nº 24 - 

ESPECIFICAÇÃO: PANELA TIPO CAÇAROLA 

24 CM. MATERIAL: ALUMÍNIO FUNDIDO 

BATIDO. ESPESSURA DA PANELA: 4MM. 

MATERIAL DOS CABOS: MADEIRA MARFIM 

INDUSTRI

AL 
unidade 20 87,03 1.740,60 



 

 

ENVERNIZADOS. MATERIAL DAS TAMPAS: 

ALUMÍNIO LEVE. MATERIAL DO PEGADOR 

DA TAMPA: BAQUELITE UM MATERIA 

ESPECIAL QUE RESISTE A ALTAS 

TEMPERATURA SEM ESQUENTAR. 

8 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO Nº 36 - 

ESPECIFICAÇÃO: PANELA TIPO CAÇAROLA 

36 CM. MATERIAL: ALUMÍNIO FUNDIDO 

BATIDO. ESPESSURA DA PANELA: 4MM. 

MATERIAL DOS CABOS: MADEIRA MARFIM 

ENVERNIZADOS. MATERIAL DAS TAMPAS: 

ALUMÍNIO LEVE. MATERIAL DO PEGADO DA 

TAMPA: BAQUELITE UM MATERIAL 

ESPECIAL QUE RESISTE A ALTAS 

TEMPERATURAS SEM ESQUENTAR. 

INDUSTRI

AL 
unidade 20 137,20 2.744,00 

15 

CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO CAPACIDADE 

PARA 20 LITROS, ESPECIFICAÇÃO: 

CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO POLIDO 

REFORÇADO, ESPESSURA MÍNIMA DE 2MM, 

COM TAMPA, ALÇAS EM ALUMÍNIO FUNDIDO 

BATIDO 

TRAMON

TINA 
unidade 20 125,33 2.506,60 

16 

CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO, LINHA HOTEL 

TIPO ALTO RETO, CAPACIDADE PARA 50 

LITROS, ESPECIFICAÇÃO: CONFECCIONADO 

EM ALUMÍNIO POLIDO REFORÇADO, 

ESPESSURA MÍNIMA DE 2MM, COM TAMPA, 

ALÇAS EM ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO 

TRAMON

TINA 
unidade 20 178,54 3.570,80 

24 COPO DE VIDRO PARA SUCO 300 ML 
TUPPER

WARE 
unidade 500 8,63 4.315,00 

27 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML, EM 

POLIETILENO ATÓXICO, PACOTE COM 100 

UNIDADES, SEM TAMPA, COMPLEMENTO: 

OS COPOS DEVEM ESTAR EMBALADOS EM 

MANGAS INVIOLÁVEIS. NA EMBALAGEM 

DEVEM ESTAR IDENTIFICADOS A MARCA, A 

CAPACIDADE TOTAL, A QUANTIDADE E O 

PESO MÍNIMO DE CADA COPO 

TUPPER

WARE 
pacote 5.000 7,90 39.500,00 

32 
FACA DE SERRA DE MESA INOX COM CABO 

REVESTIDO 

TUPPER

WARE 
unidade 300 2,96 888,00 

39 

GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE 

PARA 05 LITROS, COM TORNEIRA 

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO COM PAREDE 

DUPLA E ISOLAMENTO TÉRMICO EM 

POLIURETANO, MATERIAL DE ALTA 

RESISTÊNCIA, LIVRE DE BPA, TIPO BOTIJÃO, 

COM SUA ALÇA INTEGRADA PARA 

FACILITAR O MANUSEIO E O TRANSPORTE, 

TUPPER

WARE 
unidade 50 45,52 2.276,00 



 

 

ABERTURA SUPERIOR GRANDE, COM 

TORNEIRA E COM CAPACIDADE PARA DE 5 

LITROS 

40 

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 2 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TAMPA TIPO 

PRESSÃO, AMPOLA INQUEBRÁVEL 

TUPPER

WARE 
unidade 50 83,43 4.171,50 

44 

LIXEIRA CILÍNDRICA DE AÇO INOX, COM 

CAPACIDADE PARA 15 LITROS, TAMPA COM 

PEDAL, DIMENSÕES APROXIMADAS: 

DIÂMETRO 24 CM X 30 CM ALTURA, NÃO 

POSSUI CESTO INTERNO, ACOMPANHA ARO 

REMOVÍVEL 

TUPPER

WARE 
unidade 200 164,72 32.944,00 

48 

LIXEIRA PLÁSTICA QUADRADA, TAMANHO 

GRANDE, NA COR PRETA, FABRICADA EM 

PLÁSTICO POLIPROPILENO INJETADO, COM 

A TAMPA SENDO ACIONADA ATRAVÉS DE 

UM PEDAL COM CAPACIDADE PARA 60 

LITROS 

TUPPER

WARE 
unidade 200 122,77 24.554,00 

51 PALITO DE DENTE, CAIXA 100 PALITOS PALITEX unidade 500 2,09 1.045,00 

52 

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO NO FORMATO 

TIPO CALDEIRÃO, COM TAMPA CAPACIDADE 

APROXIMADA PARA 30 LITROS, 

ESPECIFICAÇÃO: CONFECCIONADA EM 

ALUMÍNIO BATIDO, COM DUAS ALÇAS 

LATERAIS, COM TAMPA INCLUSA 

TRAMON

TINA 
unidade 20 214,46 4.289,20 

56 

PANELA DE PRESSÃO, COM CAPACIDADE 

PARA 10 LITROS, ESPECIFICAÇÃO: COM 

ACABAMENTO INTERNO E EXTERN POLIDO, 

TAMPA EM ALUMÍNIO COM ACABAMENTO 

INTERNO E EXTERNO POLIDO, SISTEMA DE 

SEGURANÇA LATERAL, ALÇA INFERIOR E 

SUPERIOR DE BAQUELITE, EQUIPADA COM 

VÁLVULAS DE SEGURANÇA COM SISTEMA 

INDICADOR DE PRESSÃO, GUARNIÇÃO EM 

AÇO INOX E COM CAPACIDADE DE 1 

LITROS. COM SELO INMETRO 

TRAMON

TINA 
unidade 20 242,51 4.850,20 

60 

PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA MESA - 

ESPECIFICAÇÃO: PLÁSTICO PARA TOALH 

DE MESA. MEDIDAS: 1,40M DE LARGURA E 

ESPESSURA: 0,3 MM. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: EM METROS 

WYDA Metro 50 53,80 2.690,00 

63 
PRATO DESCARTÁVEL RASO, DE 14,8 CM, 

COR BRANCO, PACOTE COM 10 UNIDADES 
UZ pacote 3.000 4,18 12.540,00 

64 RECIPIENTES DE PLÁSTICO TIPO POTE, 

MULTIUSO, ESPECIFICAÇÃO: VASILHA, 
TUPPER unidade 50 40,05 2.002,50 



 

 

CUMBUCA DE PLÁSTICO REDONDO, COM 

TAMPA, CAPACIDADE 10 LITROS, 

PRODUZIDO EM PLÁSTICO ATÓXICO E 

LIVRE DE BPA. MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: 33,3 X 29,8X 21,30 CM. 

WARE 

68 

TOALHA DE ROSTO, MATERIAL 100% 

ALGODÃO, COMPRIMENTO 80 CM, LARGURA 

45 CM, FELPUDA, MACIA, COR BRANCA 

UZ unidade 50 13,50 675,00 

72 

ÁLCOOL LÍQUIDO: TIPO ETÍLICO, APARÊNCIA 

VISUAL LÍQUIDO, LÍMPIDO, ISENTO DE 

PARTÍCULAS. APLICAÇÃO PRODUTO 

LIMPEZA DOMÉSTICA, CONCENTRAÇÃO 92,8 

INPM, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 

LITRO, COM TAMPA ROSQUEADA, SELO 

PADRÃO DE DESEMPENHO DO INMETRO 

IMPRESSO NA EMBALAGEM. 

MAZA unidade 2.500 8,72 21.800,00 

75 

BALDE PLÁSTICO 100 LITROS, 

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 

RESISTENTE, COM TAMPA, CAPACIDADE P/ 

100 LTS 

UZ unidade 200 88,27 17.654,00 

76 

BALDE PLÁSTICO 50 LITROS, 

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 

RESISTENTE, COM TAMPA, CAPACIDADE P/ 

50 LTS 

UZ unidade 200 47,88 9.576,00 

79 

DESINFETANTE LÍQUIDO FRASCO COM 

500ML. ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE 

LÍQUIDO PARA LIMPEZA GERAL, 

COMPOSIÇÃO BASE DE QUATERNÁRIO DE 

AMÔNIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COM AROMA, PRINCÍPIO ATIVO CLORETO 

ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO + 

TENSOATIVOS, TEOR ATIVO EM TORNO DE 

0,4%. COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

VEJA unidade 2.500 6,28 15.700,00 

80 

DETERGENTE DESENGORDURANTE PARA 

PISO TIPO ALCALINO FORTE EMBALAGEM 

DE 2 LITROS, SEM PERFUME, COMPOSIÇÃO: 

ATIVO, TENSOATIVO ANIÔNICO, 

TENSOATIVO NÃO IÔNICO, COADJUVANTE, 

ESTABILIZANTE, SOLVENTE, HIDRÓPOTO, 

CORANTE E ÁGUA. 

VEJA unidade 500 7,54 3.770,00 

84 

DISPENSER PARA ÁLCOOL EM GEL, 

DISPENSER HIGIENIZADOR, MATERIAL 

PLÁSTICO ABS, CAPACIDADE 800 ML, TIPO 

FIXAÇÃO PAREDE, COR BRANCA 

APLICAÇÃO MÃOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS VISOR FRONTAL PARA ÁLCOOL 

DECO unidade 200 32,54 6.508,00 



 

 

GEL OU SABONETE LÍQUIDO 

87 

ESCOVINHA PLÁSTICA DE MÃO, 

ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA PLÁSTICA PARA 

LIMPEZA PEQUENAS, RETANGULAR, COM 

APOIO PARA OS DEDOS – TAMANHO 

APROXIMADO: 8CM, COMPOSIÇÃO: 

POLIPROPILENO E FIBRA. 

DECO unidade 200 4,70 940,00 

88 

ESPANADOR DE TETO EM MATERIAL DE 

SISAL, CABO MEDINDO APROXIMADAMENTE 

3 METROS EM MADEIRA 

DECO unidade 200 47,42 9.484,00 

92 

GUARDANAPO DE PANO PARA LIMPEZA DE 

PRATOS, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE  

0,50 X 0,70M 

KITCHEN unidade 1.000 20,78 20.780,00 

96 

LIMPA ALUMÍNIO PARA USO GERAL 500ML. 

ESPECIFICAÇÃO: PARA USO GERAL, 

DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO AO 

ALUMÍNIO SEM A NECESSIDADE DE TILIZAR 

ESPONJA DE AÇO. COMPOSIÇÃO:  

ENSOATIVO ANIÔNICO, SULFÔNICO 

CONSERVANTE, ABRASIVOS, ETC. 

EMBALAGEM COM 500ML. 

VEJA unidade 1.500 12,34 18.510,00 

99 

LIMPADOR DE GARRAFAS (ESCOVA), PARA 

SEREM UTILIZADAS EM LIMPEZAS DE 

GARRAFAS, MAMADEIRAS, COPOS, COM 

CABO EM METAL E CERDAS EM NYLON, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 34 CM. 

VEJA unidade 50 6,03 301,50 

100 

LUSTRA MÓVEIS, FRASCO COM 200ML, 

EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, 

ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA MÓVEIS MULSÃO 

AQUOSA CREMOSA, PERFUMADA, PARA 

APLICAÇÃO EM MÓVEIS E SUPERFÍCIES 

LISAS. AROMAS DIVERSOS. FRASCO 

PLÁSTICO (POLIPROPILENO) DE 200 ML 

COM BICO ECONÔMICO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO 

DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

VEJA unidade 1.500 8,39 12.585,00 

104 

LUVAS DE LIMPEZA PESADA NITRÍLICAS 

AZUL, EPI DE LIMPEZA, SEM PÓ, G, PARA 

PROTEÇÃO DURANTE PROCEDIMENTOS 

NÃO CIRÚRGICOS.  

SANRO Par 200 29,18 5.836,00 

107 

LUVAS DE LIMPEZA PESADA NITRÍLICAS 

AZUL, EPI DE LIMPEZA, SEM PÓ, PP, PARA 

PROTEÇÃO DURANTE PROCEDIMENTOS   

NÃO CIRÚRGICOS. 

SANRO Par 200 29,18 5.836,00 



 

 

108 

MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL - 

MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL 

MATERIAL: FIBRA DE POLIÉSTER, TIPO 

FIXAÇÃO: TIRA ELÁSTICA, ARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: GRAMPO AJUSTE NASAL EM 

ALUMÍNIO, PACOTE COM 50 UNIDADES.  

SANRO pacote 3.000 12,06 36.180,00 

111 

PANO DE CHÃO BRANCO PARA LIMPEZA, 

POROSO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 

CM X 85 CM, TIPO ENXUGÃO, 100%   

LGODÃO, ALVEJADO 

SANILAR unidade 500 9,85 4.925,00 

112 

REFIL PARA MOP ESFREGÃO ÚMIDO 

ESPECIFICAÇÃO: REFIL PARA MOP ÚMIDO, 

PONTA CORTADA COM 70% DE ALGODÃO E 

30% DE POLIÉSTER, DEVERÁ POSSUI ALTO 

PODER DE ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:  

OMPOSIÇÃO: 70% DE ALGODÃO E 30% DE 

POLIÉSTER PONTA CORTADA 290G 

SANILAR pacote 500 18,58 9.290,00 

116 

REFIL PARA MOP ESFREGÃO ÚMIDO 

ESPECIFICAÇÃO: REFIL PARA MOP ÚMIDO, 

PONTA CORTADA COM 70% DE ALGODÃO E 

30% DE POLIÉSTER, DEVERÁ POSSUI ALTO 

PODER DE ABSORÇÃO E RESISTÊNCIA. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:  

OMPOSIÇÃO: 70% DE ALGODÃO E 30% DE 

POLIÉSTER PONTA CORTADA 290G  

SANILAR unidade 1.000 22,17 22.170,00 

120 

SABONETE EM PEDRA 90 GRAMAS – 

ESPECIFICAÇÃO: ANTIBACTERIANO, QUE 

CONTENHA LEITE EM SUA COMPOSIÇÃO E 

QUE ELIMINE 99,99% DAS BACTÉRIAS. 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 

EM CADA UNIDADE, INFORMAÇÕES SOBRE 

O PRODUTO E DADOS DO FABRICANTE 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES  

YPÊ unidade 1.000 11,62 11.620,00 

123 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 15 

LITROS, COR PRETA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 3KG, 39CM X 55CM, PACOTE 

COM 10 UNIDADES. DEVENDO POSSUIR EM 

SUAEMBALAGEM TODOS OS DADOS DE 

ACORDO COM A LEI DO CONSUMIDOR. 

SANILAR pacote 5.000 4,35 21.750,00 

124 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 

200 LITROS, COR PRETA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 40KG, 90CM X ,15CM, 

PACOTE COM 5 UNIDADES. DEVENDO 

POSSUIR EM SUAEMBALAGEM TODOS OS 

DADOS DE ACORDO COM A LEI DO 

SANILAR pacote 5.000 10,32 51.600,00 



 

 

CONSUMIDOR 

128 
SACOLA PLÁSTICA TRANSPARENTE 2KG 

PACOTE C/100 UNIDADES 
SANILAR pacote 750 13,75 10.312,50 

131 

TAPETE PARA SALA EM POLIÉSTER, OU 

QUARTO EM POLIÉSTER, ESPECIFICAÇÃO: 

FELPUDO, MACIO, TIPO DE TRAMA: TUFADO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,50M X 

2,00M. 

LANCER unidade 200 240,16 48.032,00 

132 

TOUCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO - 

ESPECIFICAÇÃO: TOUCA DESCARTÁVEL, 

COR BRANCA, COM ELÁSTICO, TAMANHO 

ÚNICO, UNISSEX, CONFECCIONADO FALSO 

TECIDO DE POLIPROPILENO/POLIÉSTER 

COM EXTREMIDADES PLISSADAS ATRAVÉS 

DE PRODUÇÃO TOTALMENTE 

AUTOMATIZADA, GRAMATURA DE 30 

GRAMAS, UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

PACOTE COM 50 UNIDADES 

SANILAR pacote 300 9,65 2.895,00 

VALOR GLOBAL R$ 521.632,90 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Barcarena, representada por seu Vereador 

Presidente, o Sr. José Maria Rodrigues Júnior. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 



 

 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 



 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no diário oficial 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 



 

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 



 

 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 



 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 



 

 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Barcarena/PA, 21 de julho de 2025 

 

 

 

____________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA 

JOSÉ MARIA RODRIGUES JÚNIOR 

CONTRATANTE 
 

 

 

___________________________________ 

SAMURAY COMERCIO, SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA  

JOSE ARY AIRES NORONHA  

248.710.282-91  

CONTRATADA 
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